
Câmara Municipal" de Santa Rosa de 

ESTADO DE SÃO PAULO 

INDICAÇÃO N° 114/13 

Ementa: Sugere estudos sobre viabilidade de implantação do Sistema de 
Restituição do Valor Correspondente a até 300/o (trinta por cento) do 
IPVA. 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, 

D I C A M O S, nos 
termos regimentais, com ciência ao douto Plenário, que seja oficiado ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Santa Rosa de Viterbo, 
para que este determine ao departamento competente a elaboração de 
estudos sobre a viabilidade de implantação do Sistema de Restituição do 
Valor Correspondente a até 30°A (trinta por cento) do IPVA recolhido pelo 
proprietário que transferir seu veículo para o Município de Santa Rosa de 
Viterbo. 

JUSTIFICATIVA 

Da receita proveniente do tributo estadual — IPVA, 50% 
(cinquenta por cento) são destinados para os cofres municipais. 
Aumentando-se a frota de veículos automotores emplacadas na cidade, 
eleva os recursos repassados pelo Governo do Estado. 

Tal medida visa otimizar a transferência de veículos 
emplacados em outros municípios para Santa Rosa de Viterbo, mediante 
uma restituição de no máximo 30% (trinta por cento) do valor do IPVA 
pago no ano anterior. Para maiores informações seguem, anexas, as 
minutas: Projeto de Lei e Decreto. 

Sala das Sessõe 	e 	io de 2013. 


